
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL - MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
RUA DEZOITO, 758 - CENTRO 
CNPJ: 05.443.531/0001-72 
FONE: (67) 3562-1300 

 
COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

PARECER 

O Projeto de Lei nº 89/2026 autoriza a abertura de crédito adicional especial no valor de 
R$ 238.000,00, com cobertura por superávit e anulação parcial de dotações, nos termos 
da legislação vigente. 

A proposta está em conformidade com as normas orçamentárias e financeiras, não 
comprometendo o equilíbrio fiscal, sendo medida necessária à adequada execução das 
ações públicas previstas. 

Diante do exposto, esta Comissão opina favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei. 

Sala das Comissões, 30 de março de 2026. 

PRESIDENTE: Ver. Raul 
MEMBRO: Ver. Marcel D’Angelis 
MEMBRO: Ver. Emerson Sapo 
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